
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº [9912263131].

CONTRATANTE:

Razão Social: RIO GRANDE DO NORTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

CNPJ/MF: 08.546.459/0001-05 Inscrição Esadual:

Nome Fanasia: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Endereço: AVENIDA JERÔNIMO CÂMARA, 2000 - NOSSA SENHORA DE NAZARÉ

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59060-300

Endereço Elerônico: ibanezmoneiro@jrn.jus.br Teleone: (84) 3616-6496 / (84) 3616-6359

Represenane Legal: IBANEZ MONTEIRO DA SILVA

Cargo/Função: PRESIDENTE RG: 258625 CPF: 10687459400

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, constuída nos ermos do Decreo-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ/MF: 34.028.316/0025-80

Nome Fanasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Endereço: AV. ENGENHEIRO HILDEBRANDO DE GÓIS, 221 RIBEIRA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59010-900

Endereço Elerônico: geven-rn@correios.com.br Teleone: (84) 3220-2420/2424

Represenane Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Represenane Legal II: VANESSA BERNARDO DA SILVA

RG: 270283427 DETRAN/RJ CPF: 122.783.407-19

As pares, acima identficadas, êm, enre si, juso e avençado e celebram por orça do presene
Insrumeno, elaborado conorme disposo no ar. 95, da Lei 14.133/21, conorme Processo nº
04101.030096/2025-22 (SEI/CORREIOS 53127.002269/2019-89), CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguines cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presene insrumeno em por objeo a conraação de produos e serviços por meio de Pacoe de Serviços
dos CORREIOS mediane adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permie a compra de produos e utlização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de aendimeno disponibilizados.



1.2 Ao conraar o Pacoe de Serviços, a CONTRATANTE será caegorizada pelos CORREIOS, conorme criérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no poral dos CORREIOS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços e produos consanes no pacoe conraado esarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para utlização somene após seu cadasro nos sisemas inernos dos Correios.

2.2 Os procedimenos comerciais e operacionais reerenes a produos e serviços a serem adoados pelas pares
enconram-se nos respectvos Termos aualizados e disponibilizados no poral dos CORREIOS.

2.3 A exclusão de produo ou serviço ocorrerá mediane comunicação de uma das pares, com aviso prévio de no
mínimo 30 (rina) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A CONTRATANTE se compromee a:

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceiação de objeos e utlização dos serviços, conorme previso nos
Termos e Condições disponibilizados no poral dos CORREIOS e/ou nas Tarias/Tabelas de Preços.

3.3 Responder pelo cumprimeno das exigências legais vigenes, bem como por odo e qualquer ribuo que possa
ou venha a ser exigido, decorrenes do coneúdo enviado, bem como pela veracidade das inormações ornecidas.

3.4 Inormar aos CORREIOS e maner aualizados, por cara, ofcio, elegrama ou sisema de conraação, odos os
dados cadasrais para as comunicações necessárias.

3.5 Posar os objeos nas Unidades previamene acordadas com os CORREIOS.

3.6 Apresenar obrigaoriamene o carão de posagem, ou ouro insrumeno auorizado pelos CORREIOS, quando
da utlização dos serviços e/ou aquisição de produos.

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos carões de posagem e senhas de acesso aos sisemas, ornecidos
pelos CORREIOS para a posagem, inclusive por pare de seus represenanes credenciados, respondendo por danos
causados por sua utlização indevida.

3.8 Inormar aos CORREIOS os seus represenanes credenciados, com anecedência mínima de 15 (quinze) dias
úeis, para emissão do carão de posagem. Nas inormações deverão consar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, eleone para conao, endereço elerônico e os tpos de serviços a serem utlizados.

3.8.1 Por represenanes credenciados enendam-se os órgãos vinculados hierarquicamene enre si ou que
compõem o mesmo órgão, cuja utlização do conrao or auorizada pelos CORREIOS.

3.8.2 A inração conraual por pare dos represenanes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,
apurada no eor dese conrao.

3.9 Providenciar o cadasrameno nos sisemas e erramenas corporatvas dos CORREIOS e conrolar a utlização dos
serviços e sisemas por pare de seus represenanes credenciados.

3.10 Na hipóese de qualquer aleração no carão de posagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelameno e emissão de novo carão.

3.11 Em caso de perda, roubo ou exravio do carão de posagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquano não comunicar o ao oficialmene aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova
de recebimeno.

3.12 Acompanhar as inormações relatvas ao conrao, por meio do sisema de aura elerônica, disponibilizado no
poral dos CORREIOS.



CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1 Os CORREIOS se compromeem a disponibilizar inormações necessárias à execução dese conrao, abelas de
preços e arias relatvas aos serviços, e aura de cobrança com dados do conrao.

4.2 Execuar e zelar pela presação dos serviços e venda de produos nos ermos e prazos previsos nese conrao.

4.3 Os CORREIOS deverão inormar à CONTRATANTE os novos valores dos produos e serviços sempre que ocorrer
aualização em suas abelas e arias.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1 Pela compra de produos e utlização dos serviços consanes no pacoe conraado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores contdos nas abelas de preços e arias vigenes.

5.2 O reajuse das abelas de preços e arias observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, conada a
partr da daa do início da vigência da abela de preços e arias.

5.3 Independene do procedimeno de reajuse, os valores definidos para os serviços presados e para os produos
vendidos poderão ser revisos em prazo inerior a 12 meses se o Poder Executvo assim o dispuser, visando à
manuenção do equilíbrio econômico-financeiro do conrao, na hipóese de sobrevirem aos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, reardadores ou impeditvos da execução do ajusado, ou ainda,
em caso de orça maior, caso oruio ou ao do príncipe, configurando álea econômica exraordinária e
exraconraual.

5.4 A revisão das arias dos serviços presados pelos CORREIOS será promovida pelo Minisério das Comunicações,
em conormidade com o Ar.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Poraria n° 386 de 30 de
agoso de 2018 do Minisério da Fazenda.

5.5 O valor mínimo de aurameno será reviso quando da aualização das abelas de preços e arias ou dos Pacoes
de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Será esabelecido valor mínimo de aurameno de acordo com o pacoe conraado, ou periodicidade acordada
enre as pares.

6.1.1 O valor mínimo de aurameno será correspondene ao Pacoe de Serviços conraado inormado no Termo de
Condições Comerciais.

6.1.2 O valor mínimo de aurameno do Pacoe de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de aurameno
indicado no sisema de aura elerônica. A isenção ciada não se aplica a conraos sucedâneos.

6.1.3 Havendo aleração no conrao ou no pacoe de serviço, que implique em mudança de valor mínimo denro do
ciclo de aurameno, o cálculo do complemeno a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de aurameno utlizados denro do ciclo.

6.2 Na hipóese de o valor a ser pago pelo cliene, relatvo aos serviços presados, ser inerior à valor mínimo de
aurameno do ciclo, a aura emitda ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemeno para que o
monane a ser pago atnja a imporância definida. Nos casos de emissão de aura descenralizada, ese valor será
lançado para o Cenro de Cuso principal do conrao.

6.3 No caso de suspensão do cumprimeno de suas obrigações conorme disposo na cláusula Oiava não haverá
incidência de valor mínimo de aurameno no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
proporcionalidade pelos dias utlizados nos ciclos aneriores à suspensão e poseriores à reatvação.

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu poral, a aura correspondene aos produos adquiridos e
serviços presados no ciclo de aurameno.



6.4.1 Adicionalmene, a aura para pagameno ambém poderá ser encaminhada para o endereço pré-esabelecido,
conorme ciclo e vencimeno deerminados para o conrao.

6.5 Será considerada improcedene conesação dos valores de encargos por araso de pagameno sob alegação de
não enrega da aura fsica aé seu vencimeno, uma vez que ela poderá ser emitda pela CONTRATANTE por meio
do sisema de aura elerônica no poral Correios.

6.6 Na hipóese de não haver empo hábil para a consolidação de odas as posagens eeuadas no ciclo de
aurameno, aquelas remanescenes serão auradas e/ou consideradas em lançamenos em ciclos poseriores.

6.7 Poderá ocorrer a restuição, mediane crédio em aura poserior, de pare da complemenação financeira
correspondene ao valor de posagens remanescenes quando da ocorrência da siuação descria acima.

6.8 O pagameno da aura deverá ser realizado por via bancária, conorme insruções consanes do próprio
documeno de cobrança.

6.9 A orma de pagameno por meio de crédio em cona correne somene será aceia mediane auorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Evenual depósio sem a anuência dos CORREIOS não caracerizará a
quiação da aura, esando a CONTRATANTE sujeia às sanções previsas na cláusula Oiava.

6.10 Quando o pagameno ocorrer pela rede bancária, a baixa da aura dar-se-á após o crédio na cona correne
dos CORREIOS.

6.11 Ocorrendo araso de pagameno, o valor devido será aualizado financeiramene, enre a daa do vencimeno e
a daa da eetva compensação do crédio aos CORREIOS, de acordo com a variação da axa reerencial do Sisema de
Liquidação e Cusódia – SELIC Mea, acrescido de mula de 2% (dois por ceno) e demais cominações legais,
independenemene de notficação. Nese caso, os encargos decorrenes do araso de pagameno serão cobrados
em ciclos poseriores.

6.12 A não-quiação da aura aé a daa de vencimeno poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagameno a
aurar.

6.13 Em observância a Insrução Normatva 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a one pagadora deverá ornecer aos
CORREIOS, comprovane de reenção do imposo de renda, aé o últmo dia útl do mês de evereiro do ano-
calendário subsequene àquele a que se reerirem os rendimenos inormados, o Comprovane de Rendimenos
Pagos e de Imposo sobre a Renda Retdo na Fone. O envio do inorme deverá ser eeuado por meio de cara ao
seguine endereço: CORREIOS – Deparameno de Tribuos SBN Quadra 1 – Asa Nore, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou
por meio elerônico para comprovanereencao@correios.com.br.

6.14 Caso sejam realizadas retficações na Declaração de Rendimenos, o novo Comprovane de Rendimenos Pagos
e de Imposo sobre a Renda Retdo na Fone, deverá ser reenviado imediaamene, para um dos endereços ciados
no subiem anerior.

6.15 No caso de o pagameno das auras ser eeuado por meio do SIAFI - Sisema Inegrado de Adminisração
Financeira do Governo Federal, deve ser utlizado o procedimeno OBFaura – Exra-SIAFI, que possibilia a
operacionalização do pagameno com a indicação do código de barras ou linha digiável consanes do boleo de
cobrança.

6.16 Qualquer reclamação sobre erros de aurameno deverá ser apresenada pela CONTRATANTE,
preerencialmene, juno à Cenral de Aendimeno dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o
seguine raameno.

6.16.1 Reclamação apresenada sem o pagameno da aura, será admitda aé a daa do vencimeno:

6.16.2 Se or procedene, os CORREIOS emitrão nova aura com o valor correo e com nova daa de vencimeno ou
eeuará os ajuses financeiros em ciclos de auramenos poseriores em caso de quiação da aura reclamada.



6.16.3 Se or improcedene, a CONTRATANTE pagará a aura. Caso o pagameno ocorra após o vencimeno, pagará
ambém os acréscimos legais previsos independenemene do prazo necessário para a apuração por pare dos
CORREIOS.

6.16.4 Após a daa de vencimeno, a reclamação somene será aceia com o pagameno inegral da aura.

6.17 Serão recebidas reclamações aé 90 (novena) dias conados a partr do vencimeno da aura.

6.17.1 Se or procedene será eeuado o devido ajuse financeiro. No caso de quiação de aura, os valores
correspondenes à reclamação e acaados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de aurameno
poseriores.

6.17.2 Os encargos e mulas decorrenes de araso de pagameno de aura, bem como débios e crédios relatvos a
evenuais ajuses conorme criérios esabelecidos nese conrao, serão lançados em ciclos poseriores,
devidamene discriminados.

6.17.3 Os crédios devidos pelos CORREIOS, relatvos a indenizações, cujos aos geradores oram apurados e
devidamene comprovados pelos CORREIOS, serão pagos direamene à CONTRATANTE via crédio em aura.

6.17.3.1 Caso a imagem do AR Digial não eseja disponível no prazo de aé 30 (rina) dias corridos, conados da
daa da enrega ou da devolução do objeo posal, o cliene ará jus à restuição do valor correspondene ao serviço
adicional de AR Digial.

6.17.3.2 Os pedidos de restuição deverão ser ormalizados por meio do Sisema Elerônico de Inormações (SEI).

6.17.3.3 A precificação do serviço e-Cara Regisrada com AR Digial não discrimina separadamene os serviços
adicionais de Regisro e Aviso de Recebimeno, sendo que o valor do serviço adicional poderá variar conorme o
pacoe conraado pelo cliene, de acordo com a abela de preços vigene.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do presene conrao será indeerminado, em conormidade com o Artgo 109 da Lei
14.133/21 por raar-se de conraação de serviço público em regime de monopólio.
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO

8.1 O inadimplemeno das obrigações previsas no presene conrao será comunicado pela pare prejudicada à
oura, mediane notficação escria, com prova de recebimeno, para que a pare inadimplene regularize a
pendência financeira.

8.1.1 Se or apresenada deesa, a pare prejudicada deverá se maniesar sobre esa.

8.2 Quando a decisão motvada não acolher as razões da deesa, a pare inadimplene deverá regularizar a siuação a
partr da comunicação ormal desse ao.

8.2.1 O descumprimeno do subiem anerior poderá ensejar a extnção do conrao, a criério da pare prejudicada,
sem prejuízo de evenual indenização por perdas e danos, além das demais sanções conrauais e legais aplicáveis.

8.3 O araso de pagameno por prazo superior a 02 (dois) meses, conados a partr da dada de vencimeno da aura,
concede aos CORREIOS o direio de suspender o cumprimeno de suas obrigações ou extnguir o conrao, conorme
previso no Artgo 137, parágrao 2º, inciso IV e parágrao 3º, inciso II da Lei 14.133/2021.

8.4 Se permanecer inadimplene, a CONTRATANTE erá seu CNPJ inscrio no Cadasro Inormatvo de Crédios não
Quiados do Seor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposo na Lei 10.522 de 19 de julho
de 2002.

8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as cusas e as despesas caroriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por araso no
pagameno de auras, podendo ser pagas direamene nos carórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagameno
das cusas ocorrer de orma anecipada.



CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO

9.1 O presene conrao poderá ser extno a qualquer empo:

9.1.1 Por ineresse de qualquer uma das pares e mediane comunicação ormal, com prova de recebimeno e aviso
prévio mínimo de 30 (rina) dias.

9.1.1.1 Quando a soliciação de extnção ocorrer concomianemene à ormalização de conrao sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a extnção poderá ocorrer na daa da ormalização do pedido, independene do aviso
prévio a que se reere o subiem anerior. Os serviços e produos consanes no conrao sucedâneo esarão
disponíveis para utlização somene após seu cadasro nos sisemas dos Correios.

9.1.2 Auomatcamene pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utlização de serviços ou aquisição de
produos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutvos.

9.2 Por inadimplemeno, conorme consa na Cláusula Oiava.

9.3 Na hipóese de ocorrer qualquer das siuações e ormas previsas no bojo dos artgos 137 e 138 da Lei
14.133/21, obedecido ao disposo no subiem 8.1.

9.4 Quando ocorrer ineresse público, as pares poderão extnguir unilaeralmene o conrao, nos casos
especificados no ar. 138, I, e ar. 104, II, da Lei 14.133/21.

9.5 No caso de extnção, fica assegurado aos CORREIOS o direio de recebimeno dos valores correspondenes aos
serviços presados à CONTRATANTE e produos adquiridos pela mesma aé a daa da extnção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos conraados, de acordo com as condições de pagameno esabelecidas nese
conrao.

9.6 Da mesma orma fica garantda à CONTRATANTE a devolução de seus objeos e valores devidos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Os recursos orçamenários para a coberura das despesas decorrenes dese conrao êm seu valor estmado
em R$ 4.000.000,00 (quaro milhões de reais).

10.2 classificação desas despesas se dará da seguine orma:

10.3 Elemeno de Despesa: 3.3.90.39.

10.4 Projeo/Atvidade/Programa de Trabalho: 04.131.02.122.0100.203501.3.3.90.39.07590150.0000
/ 04.131.02.122.0100.203501.3.3.90.39.47590150.0000 / 04.101.02.122.0100.203301.3.3.90.39.05000100.0000.

10.5 Nos exercícios seguines, as despesas correrão à cona de doações orçamenárias próprias, consignadas nos
respectvos Orçamenos-Programa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11.1 O presene conrao erá validade depois de aprovado pelos órgãos compeenes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.

11.2 A realização de liciação é inexigível com base no Artgo 74, inciso I, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

12.1 O raameno de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigenes, nos moldes da Lei 13.709/2018
(LGPD), visando dar eetva proeção e sigilo aos dados de pessoas naurais que possam identficá-las ou orná-las
identficáveis.



12.2 O raameno de dados pessoais se dará, para fins de utlização de soluções de Correios necessárias quando da
execução da presação de serviço

12.3 As pares cooperarão enre si no cumprimeno das obrigações reerenes ao exercício dos direios dos Tiulares
previsos na LGPD e nas Leis e Regulamenos de Proeção de Dados em vigor e ambém no aendimeno de
requisições e deerminações do Poder Judiciário, Minisério Público e Órgãos de conrole.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 A utlização dos serviços pela CONTRATANTE esá condicionada ao limie de crédio disponibilizado pelos
CORREIOS.

13.2 As pares responderão pelo cumprimeno das exigências relatvas à documenação fiscal, na orma da legislação
vigene, sendo que os ribuos que orem devidos em decorrência direa ou indirea do presene conrao ou de sua
execução constuem ônus de responsabilidade exclusiva do respectvo conribuine, conorme definido na legislação
vigene.

13.3 Havendo impuação de responsabilidade ribuária a uma pare em decorrência de ao cuja responsabilidade
originária seja da oura pare, caberá a esa ressarcir àquela os valores eetvamene pagos.

13.3.1 Para eeio do ressarcimeno exposo no subiem anerior, a obrigação será considerada direio líquido e
cero, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, conados da daa da comprovação de recebimeno da comunicação
oficial do seu pagameno.

13.4 Em complemenação à obrigaoriedade legal expressa nos artgos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as pares devem
ambém guardar sigilo absoluo sobre inormações proprieárias e confidenciais necessárias à presação dos serviços
ora conraados.

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas inormações, a pare ineressada deverá
soliciar, previamene, auorização expressa à oura.

13.6 Exceua-se o disposo nos subiens 13.4 e 13.5 os casos de soliciação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Minisério Público, que erão acesso a odas as inormações e deverão respeiar o sigilo legal conorme o caso.

13.7 Ese conrao poderá ser reviso oal ou parcialmene, a qualquer época, mediane prévio enendimeno enre
as pares.

13.8 Alerações decorrenes de especificações da presação de serviços e venda de produos, esabelecidos nese
insrumeno, serão ormalizadas, respeiando-se o disposo na legislação aplicada.

13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimenos gerais previsos nese conrao.

13.10 A CONTRATANTE e seus auorizados são responsáveis, civil e criminalmene, por danos causados a pessoas,
bens, equipamenos, sisemas e maeriais dos CORREIOS, clienes e sociedade, em virude da inobservância dos
dispositvos legais e regulamenares.

13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:

13.12 Por valor incluído em objeos posados/enregues aos CORREIOS sem a respectva conraação do serviço de
valor de valor declarado.

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resulane de omissão ou erro por pare da CONTRATANTE.

13.14 Por prejuízos indireos e benefcios não-realizados.

13.15 Por objeo que, no odo ou em pare, seja confiscado ou desruído por auoridade compeene, desde que
haja comprovação documenal.



13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposo nos respectvos Termos nas seguines
condições:

13.17 Quando o objeo tver sido enregue no endereço do destnaário a quem de direio ou restuído à
CONTRATANTE.

13.18 Término do prazo para a reclamação.

13.19 Em caso oruio ou de orça maior (caásroes naurais, guerra, revolução, motm, umulo e qualquer ouro
movimeno de naureza popular, paralisação da jornada de rabalho independenemene de sua vonade)
regularmene comprovados, impeditvos da execução do conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Para dirimir as quesões oriundas dese conrao, será compeene o Foro da Justça Federal, Seção Judiciária de
Naal (RN) , com exclusão de qualquer ouro, por mais privilegiado que seja.

14.2 Por esarem jusos e conraados, assinam o presene conrao:
Referência: Processo nº 53127.002269/2019-89 Versão:Março/2023
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